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FUNCIONÁRIO PÚBLICO - PROCURADOR DE AUTARQUIA 
FEDERAL 

Procurador autárquico aposentado tem direito à rel'i
são de proventos, em face da Lei n.O 3.414, de 1958. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 4.672-59 

Em lequerimento dirigido ao Exmo. 
Sr. Ministro da Viação e ObrDs Públi
cas, Luís Ladário Guterres Yale, apo
sentado no cargo de procurador de se
gunda categoria, da Rêde de Viação 
Paraná-Santa Cataria (R. V.P .-S. C.), 
solicita reajustamento do provento, de 
acôrdo com a Lei n.O 3.414, de 20 de 
junho -1e 1958. 

2. Alegou ° requerente. 
a) que os procuradores de autar

quias estão equiparados aos da União, 
para efeito de vencimentos, 1'01' fôrça 
do que di"põe o art. 1.0 da Lei D.o 

2.123, .le 1953; 
b) que êstes, por sua vez, percebem 

vencime'1tos iguais DOS dos membros do 
Miniftér:o Público da Justiça do Dis
trito Federal (curadores, promotores e 
promotol'e5 substitutos), na forma do 
art. 16 da Lei n.o 499, de 1948; 

c) que a Lei n.O 3.414, ;le 1958, rea
justando os vencimentos dos curadores, 
promotores e promotores substitutos 
(art. 9.°), forçosamente alte-rÜll os ven
cimentos das duas outras categorias, 
em virtude da vinculação e"tabelecida 
pelas leis nwnc:onadas: e 

d) que, em conseqüência, aplicando
se ao requerente o disposto na Lei n.o 

2.622, de 1R-10-55, que manda proceder 
à revisão obrigatória dos prov(ntos dos 
inativos, a fim de mantê-los sempre 
atualizados com os dos servidores em 
atividades, assiste-lhe o direito de per
ceber proventos majorados, a partir da 
data a que retroagem os e-~eitos da 
referida Lei n.o 3.414, de 195é. 

3. O Departamento de Aclministra
ção (D.A.) do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, examinando a ques
tão, lembrou, inicialmente, o parecer 

emitido pelo atual Consultor Jurídico 
dêste Departamento, no processo n.o 

9.709-58 (Diário Oficial de 11-9-58), 
sôbre a questão idêntica, demonstrando 
que os vencimentos dos procuradores da 
União e das autarquias se desvincula
ram dos de curadores, promotores e 
promotores substitutos. 

4. A seguir, referindo-se à rejeição 
do veto a certos dispositivos da Lei 
n.o 3.414, de 1958, entendeu que a mes
ma só veio a modificar a situação a que 
alude o citado parecer na parte refe
rente aos procuradores da União, fi
cando os das autarquias excluídos dos 
benefícios. 

5. Finalmente, considerando que a 
apEcação da Lei n.o 2.123, de 1953, a 
autarquias criadas após a sua vigência, 
como determina o art. 22 da Lei n.o 

3.414, de 1958, viria uma situação de 
desigualdade para os procuracores das 
autarquias antigas, se excluídos do au
mento, resolveu solicitar novo parecer 
dê~te Departamento. 

6. Isto pôsto, no entender desta Di
visão, os procuradores das r.utarquias, 
em face da rejeição do veto aos dispo
sitivos que fixaram novos vencimentos 
para seus colegas da União, passaram, 
igualm~nte, a fazer jus ao aumento 
decorrente da Lei n.o 3.414, de 1958. 

7. De fato os dispositivos em ques
tão, que assim passaram a integrar o 
art. 5.° da referida lei, estabelecem: 

.. Art. 5.0 Os vencimentos fixos dos 
l11E-mbros do Ministério Público Federal 
passam a ser os seguintes: 

I - ........................... .. 
II - ............................ . 
III -- Procurador da República de 

1.a categoria - Cr$ 36.000,00; 
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IV - Pl"Ocurador da RepúbEca de 2.a 

categoria - Cr$ 30.000,00; 
V - Procurador da República de 3.a 

categoria - Cr$ 25.000,00. 
8. Por outro lado, dispõe a Lei n.o 

2.123, de 1-12-53: 
.. Art. 1.0 Os procuradores das au

tarquias federais terão, no Que couber, 
as mesmas atribuições e impedimentos 
e prerrogativas dos membros do Minis
tério Público da União, reajustados os 
respectivos vencimentos na forma do 
art. 16 da Lei n.o 499, de 28 de no
vembro de 1948, de acordo com as pos
sibilidades €conômicas de cada entida
de autárquica. 

§ 2.0 A equiparação a q/(e se refere 
êste I1Jrtigo tem em vista apena-s os 
vencimentos fixos, excluída "l possibili
dade de percepção de percentagens a 
qualquer título" (os grifos pertencem à 
transcrição) . 

9. Verifica-se, pelo confronto dêsses 
dispositivY.5, que os procuradores de 
autarquia tiveram seus ve!1cimentos 
equiparados aos da União, no que con
cerne à parte fixa. 

10. À primeira vista, parece que 
não se trata de uma equiparação de 
vencimentos, mas apenas p::rr: efeito 
de atribuições, impedimentos, etc., ha
vendo, a par disto, vm reajustamento 
de vencimentos, idêntico ao que ante
riormente se dera aos procurlldores da 
União, conforme o dispositivo da Lei 
n.O 499, de 1948, expressamente citada. 
E, em verdade, essa dúvida teve suas 
conseqüências, havendo caws em que o 
Poder Judiciário entendeu que os pro
curadores de autarquia de'liam perce
ber vencimeetos iguais de curador, pro
motor e !lromotor substituto, inclusive 
com os acréscimos de que c0gitava a 
Lei n.o 116, de ] 947 (mandado de se
gurança lI.o 4.870, do Distrito Federal 
- acórdão do Tribunal Flderal de 
R:cursos). 

11. Mas o que há é um:.\ incorreção 
de lil'g'uagem. na parte princ:pal do 
artigo a qual se evidencia quando se 
consulta a redação do § 2.°. Com efei-

to, Ê-ste afirma textualmente que a 
eqlliz;araçllo tem em vi~ ta apenas os 
vencimentos fixos, o que deixa clara a 
intenção do legislador, ao redig:r o ar
tigo, de equipam?' os vencimentos dos 
procuradores das autarquias aos dos 
seu', colegas da União, e não simples
mente reajustá-los, como faz crer a 
lir.g-nagem do art. 1.0 (capuf,). 

12. A menção do art. 16 da Lei 
n.o 499, de 1948, teve, evidentemente, 
o objetivo de tornar mais claro o pen
samento do legislador; mas a ambigüi
dade do têrmo "reajustado" tolheu-lhe 
3 intenção. Se, ao invés disso, tivesse 
apenas juntado o têrmo "vencimentos" 
à seqüência que vinha da oração princi
pal, teria Evitado a confusão, c o intér
prete não precil>aria consultar {) pará
grafo para deduzir o sentido d:. norma. 

13. Não há dúvida, porém, em face 
dêsses esclarecimentos, de que o art. l.0 
d~ Lei n.o 2.123, de 1953, determinou 
a equiparação dos vencimentos dos pro
curadores das autarquias aos da União, 
e não simples reajustamento, vincula
do ao art. 16 da Lei n.o 499, de 1948. 

14. O entendimento oposto levaria 
ao ab~urdo de se não atribuir nenhum 
valor ao § 2.° do mesmo artigo, pois, 
ni':G havendo equiparação, mas simples 
j'cajusfamento, a limitação contida nes
te dispositivo ficaria sem objeto, a me
nos que l>e trocasse também o sentido 
da !Jalavra equipara,ção, nêle inserta, 
o que destuaria do conjunto. 

15. Aceita e~sa conclusão, tem-se, 
por v:a de conl>eqüência, que a revoga
ção do ~rt. 16 da Lei n.o 499, de 1948, 
por fôrça do art. 27 da de n.o 3.414, 
de 1958, não deta a situação dos pro
curadores das autarquias, no que se 
refere à sua equiparação, pr,ra efei
to d9 vencimentos, aos da Ur!Í&o. 

16. É certo que o Consllltor Jurídi
co d~st2 D2!lartamento, no parecer aci
ma rderido, deixou claro que a Lei 
11.° 3.41,1, de 1958, regulou iriteiramen
te a questão das vinculações, afirman
do: 

"19 aqui, igualmente, se disci-
plinam de modo total as vir.culaçpes. 
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Assim, as não reproduzidas foram re
vogadas .. .". 

Mas, no caso dos procuradores das 
autarquias, além de não existir, como 
se procurou demonstrar, vinculação de 
seus vencimentos ao art. 16 da Lei 
n.o 499, de 1948, ora revogado pela 
citada Lei n.o 3.414, de 1958, esta lei, 
em seu art. 22 (veto rejeitado), man
da aplicar a de n.o 2.123, de 1953, às 
autarquias posteriormente citadas. Tan
to vale dizer que a equiparaçãn daque
les procuradores aos da União está em 
pleno vigor. 

17. Portanto, o art. 5.0 da Lei n.o 

3.414, de 1958, transcrito no item 7, 
é-Ihes inteiramente aplicável. 

18. Em consequencia, aplicando-se 
ao requerente, na qualidade de pro
curador aposentado da R. V . P . S. C., 
a Lei n.o 2.622', de 1955, que manda 
calcular os proventos do inativo ..... à 
base do que perceberem os servidores 
em atividade a fim de que seus pro
ventos sejam sempre atualizados" che
ga-se à conclusão de que o mesmo tem 
direito ao reajustamento determinado 
pela referida Lei n.o 3.414, de 1958. 

19. Quanto à forma da concessão, 
entende esta D. P. que o interessado 
deverá dirigir-se à Caixa de Aposenta
doria e Pensões dos Ferroviários e 
Empregados em Serviços Públicos (C. 
A. P . F . E. S . P . ) , a que se acha vin
culado, providenciando esta os atos com
plementares necessários. 

20. Assim opina esta Divisão. En
tretanto, seria conveniente, sôbre o as
sunto, o parecer do Consultor Jurídico 
dêste Departamento. 

Em 30 de abril de 1959. -- Valdir 
dos Santos, Diretor. 

Ao Dl'. Consultor Jurídico. Em 4 de 
maio de 1959. - J,)ão Gnilherme de 
A.ragão, Dirdor-Geral. 

* 
PARECER 

I 

Procurador de 2.a categoria, aposen
tado, da Rêde de Viação Paraná-Santa 

Catarina, pleiteia revisão do respectivo 
provento, na conformidade da Lei n.o 

2.622, de 13 de outubro de 1955, combi
nada com a Lei n.o 3.414, de 20 de ju
nho de 1958. 

Z·. Sêbre o assunto opinou a D. P . 
(lê~ste Departamento, manifestandO-se 
favoràvelmente ao pedido, para concluir, 
não obstante, por solicitar nllnha au
diência a respeito, em face de parecer 
anterior desta Consultoria, emitido no 
prOCESSO n.o 9.709-58, publicado no Diá
rio Oficial de 11 de setembro de 1958. 

11 

3. Concordo inteiramente com as 
conclusões da D. P ., visto como, em 
face da rejeição, pel? Congresso Na
cional, do veto apôsto ao art. 5.0 , n.o 

IH, IV e V, do Projeto que se conver
t2U na Lei n.o 3.414, de 1958, o ponto 
de vista que então sustentei, perdeu a 
sua eficácia, pois fôra esposado antes 
da apreciação do veto pelas duas câ
maras em sessão conjunta. 

4. De fato, a lei se refutava a tese 
da inocuidade do veto, no que diz res
peito ao aumento de vencimentos dos 
procuradores da República e das au
tarquias. Mas, uma vez rejeitado aquê
le, tal fato determinou, em conseqüên
cia, solução diversa, eis que se inver
teram totalmente os dados do proble
ma. 

5. N::Js têrmos do art. 1.0 da Lei 
n.O 2.123, de 1.0 de dezembro de 1953, 
os vencimentos dos procuradores das 
autarquias federais foram equiparados 
aos dos membros do Ministéric. Públi
co da União, não por fôrça do art. 16 
da Lei n.o 4.099, de 28 de novembro 
de 1948, revogado, como procurei de
monstrar naquEla oportunidade, pelo 
art. 27 da Lei n.o 3.414, de 1958, mas 
por determinação direta da dtada Lei 
n.O 2.123, de 1953, diploma legal em 
v;gor. 

6. O seguinte excerto das razões de 
veto ao art. 5.°, ns. In, IV e V, do 
Projeto que se transformou na Lei 
n.O 3.414, de 1958, elucida perieitamen
te a matéria: 
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"Uma vinculação, todavia, parece 
subsistir: a dos procuradores das au
tarquias aos procuradores da Repúbli
ca, para efeito de paridade de venci
mentos, com a não revogaç'io expressa 
da Lei n.o 2.123, de 1953. Desta for
ma, o projeto não só viria novamente 
possibilitar a concessão de aumento de 
vencimento!! aos ditos procuradores au
tárquicos, como estender idêntico be
nefício aos das autarquias criadas a 
partir da vigência da Lei n,o 2.123, 
de 1953, (art. 2'2 do projeto)". 

7. Com a rejeição do veto a êsses 
dispositivos (art. 5.°, ns. IlI, IV e V), 
é evidente que os vencimentos dos pro
curadores das autarquias fednais, in
clusive das criadas após a entrada em 
vigor da Lei n.o 2.123, de HI53 (art. 
22 da Lei n.o 3.414, de 1958, cujo veto 

também foi rejeitado), passaram a cor
responder, de acôrdo com as respecti
vas categorias, aos fixados no art. 5.0, 
ns. 111, IV e V, da mencionada Lei 
n.o 3.414, de 1958. 

8. Sendo ° requerente procurador 
autárquico aposentado, não há como 
recusar a revisão do provento solicita
da, na forma do art. 1.0 da Lei n.o 
2.622, de 1955, combinado cc,m o art. 
5.0 , n.o IV, da Lei n.o 3.414, de 1958. 

É ° 1~1eu parecer. 
S .l,r. J. 

l~:o rie Janeiro, 5 de maio de 1959. 
- Clenício da Silva Duarte, Consultor 
Jurídico. 

De acôrclo. Em 11 de maio de 1959. 
- João Guilherme de Amgâo, Diretor
Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - UNIVERSIDADE RURAL DE PER
NAMBUCO 

- Natureza jurídica do pessoal da Universidade Rural 
de Pernambuco. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 11.357-59 

No anexo processo a Universidade 
Rural de Pernambuco solicita seja a 
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional 
naquele Estado autorizada a pagar-lhe 
a importância de Cr$ 12.867.080,00 
relativa à despesa com o pagamento do 
abono provisório a que se refere a Lei 
n.o 3.531, de 19 de janeiro de 1959. 

2. A Lei n.O 2.534, de 4 de julho 
de 1955, que federalizou a Universida
de Rural de Pernambuco estabelece em 
seu art. 4.0 : 

"É assegurado o aproveitamento no 
serviço público federal do pessoal dos 
estabelecimentos de ensino, ora incorpo
rados, na forma da legislação vigente, 
tendo em vista as funções exercidas". 

3. Posteriormente, a Lei n.o 2.920, 
de 13 de outubro de 1956, criou, no 
Quadro Permanente do Ministério da 
Agricultura, cargos e funções gratifica-

das, estabelecendo, ainda, em seu art. 
3.0 , parágrafo único: 

.. Os demais servidores das aludidas 
instituições serão, igualmente, aprovei
tados, como extranumerários, cabendo 
ao Poder Executivo providenciar a res
peito". 

4. O mesmo diploma legal, também, 
dispõe: 

.. Art. 5.0 A Universidade Rural de 
Pernambuco gozará como pessoa jurídi
ca de autonomia administrativa, finan
ceira, didática e disciplinar, no âmbito 
da Superintendência do Ensino Agríco
la e Veterinário do Ministério da Agri
cultura, nos têrmos da legislação do 
ensino superior e do estatuto que a 
regulamen tará" . 

5. Em cumprimento ao determinado 
no art. 3.0 , parágrafo único, da Lei 
n.o 2.920, de 1956, foi expedido o De-




